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ESTADO DO ESPfRITO SANTO ano 
RESOLUÇÃO NQ 003/9 9 

o p RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO· 
, Estado 

saber que os ve d '"-·ri t'o Santo, faz ao Espi . . 
190 a seguinte; 

promu 
rea ores aprovaram e eui 

Art· 12. Fica anulado no vigente orçamento da câmara Municipal 

de Marechal Floriano o saldo da seguinte dotação: 

OOOOl.01010012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

FICHA 002 - 3 .1. 2. O - MATERIAL DE CONSUMO R$ :" 8. 000, 00 

Art. 22. Suplementar neste Órg~o, ' ;com recurso de que trata . o 
artigo anterior, a seguinte dotaç~o: 

00001.01010012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

FICHA 004 - 3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS R$ 8.000,00 

. --
Art. 3º. Este Projeto de Resoluç~o entra em vigor na data de 

sua publicaç~o, retroagindo seus efeitos a partir de lº de ju

lho de 1999, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se Publique-se e Cumpra-se 

Câmara Municipal de Marechal Floriano 16 de julho de 1999. 

JOSÉ 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Marech 
ai 

no livro de Regist~0 de Resoluçao n2 1, FL nº 3, frente 

publicada na Câmara Municipal de Marechal Floriano, i 6 e 
de 

1999. 

Diretora da C.M.M.F. 
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